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Dispõe sobre cassaçao de peE 

missão de comércio de feiran 

te. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO que o feirante ANTONIO GAZ 

ZI, Inscrição Municipal n9 35.274, cedeu sua banca a terceiros, contrarian 

do o artigo 15 do Decreto n9 2825/79, 

CONSIDERANDO que tal irregularidade im 

plica nas penalidades previstas no artigo 36 letra "c" do mencionado diplo 

ma legal, 

CONSIDERANDO finalmente o que ficou deci 

dico no Processo Administrativo n9 07134/84, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica cassada a permissão p~ 

ra comerciar nas feiras-livres do feirante ANTONIO GAZZI, Inscrição Muni 

cipal n9 35.274. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vi 

gor na data de sua publicação, 

Prefeitur de São José dos Cam 

pos, 24 de maio de 1984. 

J 
e Assuntos Internos e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Forro~ 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

quatro dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 
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